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                   CÂMARA MUNICIPAL DE SETE LAGOAS
                           GABINETE DO VEREADOR PASTOR ALCIDES

EMENDA SUPRESSIVA Nº. __________ AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº. 05/2014 
Suprime dispositivos do Projeto de Lei Ordinária nº. 05/2014 que  “Estabelece diretrizes para a Política Municipal de Educação Alimentar Escolar e Combate à Obesidade, e dá outras providências.”
Art. 1°. Ficam suprimidos os incisos IV, V e VIII do artigo 4º do projeto de Lei Ordinária nº. 05/2014, que  “Estabelece diretrizes para a Política Municipal de Educação Alimentar Escolar e Combate à Obesidade, e dá outras providências”, devendo-se renumerar os demais incisos.
JUSTIFICATIVA
 


A presente emenda torna-se oportuna em razão de que os dispositivos suprimidos impõem obrigações diretas ao Executivo no que se refere a seus atos administrativos, o que fere o princípio da Separação dos Poderes..

 


Sendo assim, a fim de sanar vício na proposição, encaminho a presente emenda para apreciação dos nobres pares. 



Sete Lagoas, 25 de março de 2014.
Alcides Longo de Barros
Vereador
  Quando o justo governa o povo se alegra.
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